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LEI N.0 4.829, DE 10 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.000,00.

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes1 
Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0109 Ampliaçâo e renovaçâo da frota

, na
Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, recursos da Uniâo, a açâo:

! - projeto: 1673
a âo; Aquisiçâo frota de veiculos/cAps lç
valor 2008: R$ 32.000,00 (trinta e dois miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor deR$ 32
.000,00 (trinta e dois miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:
06 SMSAS
03 Recursos vinculados para satide - Uniâo
10 Saûde

j 301 Atençâo Bésica
0109 Renovaçâo e ampliajâo da frotal

. 1673 Aquisiçâo frota de velculos/cApsl
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/cAps R$ 20

.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestâo SUS R$ 12.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré!
de recurso o repasse do Governo Federal para implantaçâo do CAPS î, no valor de R$20

.000,00 (vinte miI reais) e o superâvit financeiro do exercicio de 2007 - Gestâo SUS, no
valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais).

Art. 4.9 Esta !ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO A D L EIRA,
: prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

:
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MljlljElz: lIIjl! IM jrEl
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1

LEI N.0 4.829, DE 10 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.000,00.

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes1 
Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0109 Ampliaçâo e renovaçâo da frota

, na
Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, recursos da Uniâo, a açâo:

! - projeto: 1673
a âo; Aquisiçâo frota de veiculos/cAps lç
valor 2008: R$ 32.000,00 (trinta e dois miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor deR$ 32
.000,00 (trinta e dois miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:
06 SMSAS
03 Recursos vinculados para satide - Uniâo
10 Saûde

j 301 Atençâo Bésica
0109 Renovaçâo e ampliajâo da frotal

. 1673 Aquisiçâo frota de velculos/cApsl
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/cAps R$ 20

.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestâo SUS R$ 12.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré!
de recurso o repasse do Governo Federal para implantaçâo do CAPS î, no valor de R$20

.000,00 (vinte miI reais) e o superâvit financeiro do exercicio de 2007 - Gestâo SUS, no
valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais).

Art. 4.9 Esta !ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO A D L EIRA,
: prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

:
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LEI N.° 4.829, DE 10 DE MARQO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.00000.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2008, no Programa 0109 Amp/iagao e renovaga'o da frota, na
Secretaria Municipal de Sande e Acao Social — SMSAS, recursos da Uniao, a agao:

i — projeto: 1673
acéo: Aquisicao frota de veiculos/CAPS i
valor 2008: R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais), com a seguinte classificagao orcamentaria:

06 SMSAS
O3 Recursos vinculados para sande — Uniao
1O Sadde
301 Atengao Basica
0109 Renovacao e ampliacao da frota
1673 Aquisicao frota de veiculos/CAPSI
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/CAPS R$ 20.00000
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestao SUS R$ 12.00000

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso o repasse do Governo Federal para implantagéo do CAPS i, no valor de R$
20.00000 (vinte mil reais) e o superévit financeiro do exercicio de 2007 — Gestao SUS, no
valor de R$ 12.00000 (doze mil reais).

0

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
margo de 2008.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 80 A D EIRA,
Prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
O Secretaria-G ral.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS“
MONTENEGRO GIDADE MS ARIES
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1

LEI N.0 4.829, DE 10 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.000,00.

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes1 
Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0109 Ampliaçâo e renovaçâo da frota

, na
Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, recursos da Uniâo, a açâo:

! - projeto: 1673
a âo; Aquisiçâo frota de veiculos/cAps lç
valor 2008: R$ 32.000,00 (trinta e dois miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor deR$ 32
.000,00 (trinta e dois miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:
06 SMSAS
03 Recursos vinculados para satide - Uniâo
10 Saûde

j 301 Atençâo Bésica
0109 Renovaçâo e ampliajâo da frotal

. 1673 Aquisiçâo frota de velculos/cApsl
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/cAps R$ 20

.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestâo SUS R$ 12.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré!
de recurso o repasse do Governo Federal para implantaçâo do CAPS î, no valor de R$20

.000,00 (vinte miI reais) e o superâvit financeiro do exercicio de 2007 - Gestâo SUS, no
valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais).

Art. 4.9 Esta !ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO A D L EIRA,
: prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

:
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1

LEI N.0 4.829, DE 10 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.000,00.

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes1 
Orçamentérias - LDO 2008, no Programa 0109 Ampliaçâo e renovaçâo da frota

, na
Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, recursos da Uniâo, a açâo:

! - projeto: 1673
a âo; Aquisiçâo frota de veiculos/cAps lç
valor 2008: R$ 32.000,00 (trinta e dois miI reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor deR$ 32
.000,00 (trinta e dois miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:
06 SMSAS
03 Recursos vinculados para satide - Uniâo
10 Saûde

j 301 Atençâo Bésica
0109 Renovaçâo e ampliajâo da frotal

. 1673 Aquisiçâo frota de velculos/cApsl
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/cAps R$ 20

.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestâo SUS R$ 12.000,00

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré!
de recurso o repasse do Governo Federal para implantaçâo do CAPS î, no valor de R$20

.000,00 (vinte miI reais) e o superâvit financeiro do exercicio de 2007 - Gestâo SUS, no
valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais).

Art. 4.9 Esta !ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO A D L EIRA,
: prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

:
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LEI N.° 4.829, DE 10 DE MARQO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.00000.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2008, no Programa 0109 Amp/iagao e renovaga'o da frota, na
Secretaria Municipal de Sande e Acao Social — SMSAS, recursos da Uniao, a agao:

i — projeto: 1673
acéo: Aquisicao frota de veiculos/CAPS i
valor 2008: R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais), com a seguinte classificagao orcamentaria:

06 SMSAS
O3 Recursos vinculados para sande — Uniao
1O Sadde
301 Atengao Basica
0109 Renovacao e ampliacao da frota
1673 Aquisicao frota de veiculos/CAPSI
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/CAPS R$ 20.00000
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestao SUS R$ 12.00000

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso o repasse do Governo Federal para implantagéo do CAPS i, no valor de R$
20.00000 (vinte mil reais) e o superévit financeiro do exercicio de 2007 — Gestao SUS, no
valor de R$ 12.00000 (doze mil reais).

0

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
margo de 2008.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 80 A D EIRA,
Prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
O Secretaria-G ral.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS“
MONTENEGRO GIDADE MS ARIES
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LEI N.° 4.829, DE 10 DE MARQO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2008 e abrir crédito
especial no valor de R$ 32.00000.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2008, no Programa 0109 Amp/iagao e renovaga'o da frota, na
Secretaria Municipal de Sande e Acao Social — SMSAS, recursos da Uniao, a agao:

i — projeto: 1673
acéo: Aquisicao frota de veiculos/CAPS i
valor 2008: R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 32.00000 (trinta e dois mil reais), com a seguinte classificagao orcamentaria:

06 SMSAS
O3 Recursos vinculados para sande — Uniao
1O Sadde
301 Atengao Basica
0109 Renovacao e ampliacao da frota
1673 Aquisicao frota de veiculos/CAPSI
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/CAPS R$ 20.00000
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente/Gestao SUS R$ 12.00000

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso o repasse do Governo Federal para implantagéo do CAPS i, no valor de R$
20.00000 (vinte mil reais) e o superévit financeiro do exercicio de 2007 — Gestao SUS, no
valor de R$ 12.00000 (doze mil reais).

0

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
margo de 2008.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 80 A D EIRA,
Prefeit icipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
O Secretaria-G ral.
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MONTENEGRO GIDADE MS ARIES
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